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CONSELHO DEMINISTROS: 

)í'irctú-I'i o.' 6/5: 

Determino que passam a constituir propriedades do Es-
lauto, de.e minados préd os rúoticos e afins ocalizaccs 

ia ilha de Santiago, perencentes a absentistas e es-

i.iíbclece normas atinentes à sua exploração. 

Decreto-Lei ii;' 7/75: 

Es.abelece ifledidlS legislativas referentes ao arrendamento 

talo 1.. 

- NIT,'ItIO l) JUSTIÇA: 

Portaria ti.- ' 9' 745: 

Extifla e as Comissães Arbitrais de Arrendamento Rural. 

GABINETE l)() PRIMEIRO MINISTRO: 

( Despacho: 

Nomeado os i.':itnoraclas para os cargos que integram o 

Gabinete (itt Primei ro-i\l itustro. 

(;:tliiiiete (li) PriiiU'irod'Ttlii'drO: 

Di recção Nocional de Administraçao Interna. 

Ditecç5o Nacional cio Tobaho e iu Fanção Pública 

Administração cio imprensa Nacioti.íl. 

Ministério da Defesa e Segurança Nacional 

Polícia de Ordem Pública. 

Ministério da Economia: 

Repartição dos Serviços de Economia. 

Ministério da Educação, Cultura, Juventude e Despor-

tos: 

Repartição dos Serviços de Educação: 

ISlinistiuli (lo 1'1- aiispot liii e Coiiiu,icaçães: 

Repartição dos Serviços de Marinha. 

Transportes Aéreos de Cabo Verde. 

Ministério das Finanças: 

eparl'o;ãc dos Serviços de Finanças. 

Reparie/o rios S('viçcs das ALfândegas. 

Ministério da Justiça: 

Delegação da Procuradoria da Repúbl da Comarca de 
Sotavento. 

Contas e baiancete.s diversos. - 

Avirs e ananrioS oficiais. 

Anúne:os judiciais e Outros. 

(X)NSFII.l-l() DE .\rl'STROS 

de 23 de Agosto  

liitt'rpretiitido helineittc o que está -- isigiiado 110 Pio- 
do itoss() tlii(0)S() I':.irtjdii .- 1'.A.I.(.C., ieliti_ 

vainuiltcllo;IT)rt,s ('IlifllelitO dor lO)s'- ,s'cttisos (I  COldS 

e ;to deseivolvitiicn (o do 55-clor ;igro-t olrio parte VI 

do Piosi-ansa Miii, a---- belil mi - essidade da apli- 
cac5o ririoii:il (10 -''. ti- i httm:i o' e téçiiicos, e na 

giande 01)1:1 dii t c:,:,oisl,i,.s natio 

i'caid,, 0111 ,tIli.i ii 1(150 ie\ ((Ii- o ':u,iria de tiidos OS 

rofllp;itriotas (Inc. 111(1110 lOfl10i'l.l de 1 1 )5100 elara, mes-
giltaraln 115 terras dos ltl)SerttiSta5 Ciii pv3veit0 da Nação, 
i'cspomts;ihi] iz:indo-se pelos dc'stios dessas Il1eSflillS Lei-mais; 

Considerando quo algilnsas dessa- terras se encontra-
vaio li potecadas à Caixa de Crédito; 

Considerando (pie. 110 geral, as mesmas terras apresen-
tam solos muito degradados e estão su!,tliviclid,s sOl CCU» 

terias de miii US( idas parcelas de :irieltdaltteltt(t e pal Lei ia, 

ccOmiomicuneii ti ii'. iávc'is; 
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Considerando a necessidade de criar condições para que 

OS cultivadores cumpram a missão de tirar da terra o 

justo produto do seu trabalho, transmitindo às gerações 

vindouras um solo com potencial produtivo não degra-

dado; 

No USO da faculdade conferida pelo n.° 4  do artigo 15.°, 

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5  de 

Julho de 1975, O Governo decreta e eu promulgo, para 

valer como Lei, o seguinte: 

Artigo 1.0  Os prédios rústicos e afins já ocupados pelos 

cultivadores indirectos e inscritos na Conservatória dos 

Registos de Sotas ento a favor de António de Barros, Ana 

Martins de Carvalho, Tomás Martins de Carvalho, Artur 

Pereira Carvalhal, Mário Monteiro de Macedo e Socie-

dade Agrícola e Comercial de Santa Filomena Ld.0, pas-

sam a constituir propriedades cio Estado. 

Art. 2.° O NI mistério da Agricultura e Águas procederá 

a0  cadastro e registo a favor do Estado dos prédios refe-

ridos no artigo j0  

Art. 'i•°  As einpresa.s constituidas com os prédios refe- 

ridos no artigo 0 pagai-5o ao Estado imposto anual, 

variável com a produção, a fixar pelas comissões de 

gestão e pelo Ministério da Agricultura e Águas, 501) 

proposta da Direcção Nacional ela Agricultura, Florestas 

e Pecuária. 

Ai-t .  ,1." O 'slitiisério da Agricultura e Águas proce-

derá à publicação dum estatuto legal para o funciona-

mento dessas Empresas. 

Art. y' Este decreto-lei entra, imediatamente, clii sigo! 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros 

Pedro Pires Sjlt'ipio \fanuel (Ia Luz Osvaldo Lopes 

da Silva—Carlos Reis-Herculano Vieira —A7naro da 

Luz - i\Jauiel Faustino Sérgio Centeio Silvino Lima 

- David lia p[fer 'limada. 

I'roinulgado em 2 de julho  de 1975. 

P ti bi iq ic-sc. 

O Presidente da República. ARISTIDES MARIA 

PE REI RA. 

Para sei presente à Assembleia Nacional Popular 

- 

Decreto-Lei n.° 7/75 

de 23 de Agosto 

Consittei .iud.> cine  a puIlicaçao (mmd lei de arrenda-

mento rural bem estruturada e bem adaptada ao nosso 

País exige urna profunda análise cia nossa estrutura 

agi-ária, cia prod nu'. idade cio trabalho agrícola e tia repar-

tição do rendimento agrícola, para a qual é necessário 

estudo aturado e necessariamente ponderado; 

Considerando que certos inalefíc ios da lei colonial olu e 

o arrendamento deverão contudo ser imediatamente reino-

vidos; 

No uso da 1 acuidade cnn [ei ida pelo n.° do artigo  

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5  de 

julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo, para 

valer como Lei, o seguinte: 

Artigo 1.0  Fica proibida qualquer forma de siibari-eiicla-

Incuto da propriedade rural. 

Art. 2.°  Os proprietários de prédios rústicos devem pro-

videnciar para que no prazo de 6o dias a contar da 

publicação do presente diploma, sejam realizados contra-

tos de arreiidaniento com os actuais subrencleiros. Findo 

aquele prazo, todos os contratos de subarrendamento 

convertem-se em contratos de arrendamento. 

único. Os contratos que se vierem a efectuar não 

poderão ter um prazo de duração inferior ao previsto 

no contrato antes realizado com o rendeiro. 

Art. 3.0 Fica proibida a celebração de novos contratos 

de parceria, sem prejuízo da renovação dos já existentes. 

§ 1.0 O proprietário deverá converter os contratos de 

parceria cm Contratos de arrendamento, dentro de ses-

senta dias após o pedido cio parceiro, quando este pre-

fira explorar a terra em regime de arrendamento. 

§ 2.°  Havendo má colheita ou ausência da mesma, cir-

cunstâncias que determinam redução da renda, o Go-

verno, sob proposta do Ministério cia Agricultura e 

Águas, tornará público as ilhas ou regiões agrícolas, em 

que a redução se deverá verificar, indicando a percenta-

gens da redução relativamente ao total. 

§ '.° A redução referida no parágrafo anterior deter-

usina a redução na mesma percentagem, tia contribuição 

pred ial rústica. 

Art. 
.° Não são pernsiticlos fraccionamentos de prédii ') 

em pai-celas para arrencianiei-ito com áreas in ferior 

Mil hectare nos terrenos de sequeiro e meio heCtarL 

terrenos de regaci io.se iii prejuízo dos contratos já cele 

brados. 

§ i.°  Quando não for revogado o  contrato de explora 

ção, em regime de arrendamento ou parceria, de iin 

parcela em área iii ferior às referidas no artigo íin tCrià . 

e caso o proprietário não prefira explorar a parcela por 

conta própria, o Contrato de arrendamento far-se-á Com 

tun tios rendeiros cio mesmo prédio ou de prédios lirní-

tiofes. Os rendeu os. que tiverem parcelas acljaeente. 

goza"n CIIS  dircito de preferência. e entre eles, os de menor 
área. 

Art. 5.1 As infracções ao presente diploma serão puni-
das com o  dobro das muitas previstas na Portaria ir°  

7 87, de 24 de Maio de 1967. 

Art. 6.° Fica revogada toda a legislação em contrário 

Art, 7.°  Este decreto-lei entra, imediatamente, cm Vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires - Si lvi no àfan uel da LUZ - Osvaldo Lo»? 

da Silva-Carlos Reis - Herculano Vieira - Amaro da 
LII: - Manuel Faustino - Sérgio Centeio - Silvina Limo 

David 11o1) ffer 1 17770(10. 

Promulgado cm 2 ' de Julho de 1975. 

Publique-se. 

O Presidente da República À RISTIDES MÁ RIA 

PEREIRA. 

Par;t sei-  pis.selile à As.iiihleia Nacional Popular. 

(;ABINE1F. DO PRL\IEIRO MINISTRO 

I)e1)acliO 

São nomeados (7.5 seguintes cansaracias para os cargos 

que integram o Gabinete cio camarada Primeiro Iv1imik 

t ro: 

Chefe de Gabinete: 

Camarada Man tiel cio Rosário Pereira Silva. 

secretai io d0 i'i it1I(.il o \Iiutro: 

Camarada Alírio Vicente Silva. 

Chefe da Secretaria: 

Camarada Basilissa Rodrigues Pires. 

Gabinete do Primeiro Ministro, i de Agosto de i97, 

-0 Primeiro Ministro, Pedro Pires. 
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MINISTER10 DA JUSTIÇA 

Portaria 11.0 9/75 

(te 2 ' (te Agosto 

1 014jc:i(i:1 i)tnt(oda ao longo dos ;nos 

j 
Arbitrais dc Ai iCl)dtlflellto Ruial e havendo 

( ,OC 
 

Ii(l rie ilai alidallieliti) a vários processos pciidentcs 

1.' 
iiiiiS C0101SS0C5. 

1111os da Decisão com Força de Lei n.° 1 /75,  de 

aiho (te 1975,manda o Governo da República de 
\crde, pelo Ministro da Justiça: 

go ° Sao extintas as Comissões Arbitrais de Arrcn-

J iifli.10 Rural ii 411C sc relcie o capítulo 80  da Portaria 

li ° 7 7'• pUblicada cio 24 de Maio de 1967- 

.° 
Passa pala os tribunais COmUflS toda a com-

ia atribuida às referidas Comissões Arbitrais ele 
(i-rendamefltO Rural. 

.itnistério da J ustica. iS de Agosto de 197à. -- O t i. 
1St1O da  Justiça. Da'id Hopffer A liiiada. 

E;\B1NFIIL 1)0 PIUMEIKO \l1N1ST11`10 

Direcção Nacional da Administração Interna 

Extracto de portaria: 

De 19 de Agosto de 1975: 

Paulo Moreno, arquivista de nomeação definitiva do qua-
dro de secreta.ia dos ex-Serviços de Administração Ci-
vil deste Estado-conta à face da certidão de efectivi-
date de serviço passada pelos Serviços de Finanças e 
que fica arquivada na Direcção Nacional da A:minis-
tração Interna, o seg'.iinle tempo de serviço prestado ao 

( .\ Esado para efeito de mudança ce le:ra: 

A M D 
1ie 14 de Agosto de 1970 a 31 de 

s 1975 .................. 5 — 18 

No original foram coladas estampilhas fiscais no valor 
de anta escudos. 

Despachos do Camarada Primeiro-Ministro: 

De 20 de Agosto de 1975: 

Paulo Moreno, arquivista de nomeação definitiva do qua-
dro de serre a-ia dos ex-Sei-viços de Administração Ci-
vil deste Estado — concedida, a  licença registada pelo 
Peno o de um ano, nos termos do arigo 252.0  do Esta-
luto do Funcionalismo Ultramarino, com efeito a partir 
de 1 rio Setembro do ano em curso. 

Beniarnim Fonseca - exonerado do cargo de regedor da 
freguesia de Nossa Senhora da Luz do concelho de S. Vi-
cente 

Lista graduada dos candidatos admitidos ao concurso do-
cumental para o provímen o de uma vaga de oficial de 
diugcj5 da Comissão Adminstrativa do Concelho de 
Santa Catarina, aberto por anúncio publicado no Bo1etm  

Oficial n.° 44, de 2 de Novembro de 1974, segundo as se-
guintes condições de preferência: maior encargo familiar 
conjugado com mais tempo de serviço prestado ao Estado. 
e maiores habilitações literárias: 

0 0 oIÇo 

Non,ç cio c:,ndidcoo E. -o o I cio 

A M O 

Rodolfo Rodrigues Fernandc 8 11 6 13 2. grau de 
1 Instrução 

Primária 
Augusto Lopes Tavares 7 9 3 27 2.' ano do 

ciclo prepa- 
ratório 

João Baptista Lopes de Bar 3 3 1 12 2." grau de 
ros instrução 

Primíria 
João Cabral Semedo ..... — 8 2 10 Três d.sni- 

punas d 
ex-5.° aoo 
dos liceus 

:Homologada por despacho do Camarada Primeiro Mi-
nistro de 20 de Agosto (i,e 1975). 

Lista graduada dos candidatos admitidos ao concurso do-
cumental para o provimeno de uma vaga de oficial de 
diligências da Comissão AdminIstrativa do Concelho da 
Brava, aberto por anúncio publicado no Boleiini Ofcisl n.° 

42, de 19 de Outubro ce 1974, segundo ae Seguintes condi-
ções de prct.ncia: maior encargo familiar conjegado com 
mais tempo de serviço prestado ao Estado, e maiores habi-
litações literários: 

rjTCmp 

Nonic do candidato 
7 

- 

viço Prccsccdo 1 l-Ichiiiaçõcco 
Vi Estado 

lcrircio 

A M o; 

Domingos Xavier Pinto da 
Veiga ................4 3 4 6 4. classe de 

instrução 
primár a 

António Monteiro ..........4 — — - Idem, idem Mário Ivo Galvão ... ... .... — 1 3 — — Idem, idem 
Boaventura Ramos Vicente — — - —2.° ano do 

ciclo prepa- 
ratório António Joaquim Conceiçãc — — - 40 classe de 

Fernandes inotrução 

José Pedro Vieira Mendes... — — — — I 
primária 

Idem, idom 
Ismael Fonoeca Correia ... - - - - Idem, idem 

(Homologada  por despacho do Camarada Primeiro Mi-
nistro de 20 de Agosto c4e 1975). 

Direcção Nacional da Administração Interna, na Praia, 
21 de Agosto de 1975-0 director, Carlos Alberto W. 
Veiga. 

Direcção Nacional do Trabalho 
e da Função Pública 

Despacho do camarada Primeiro Ministro: 

De 8 de Agosto de 1975: 

Maria Isabel Mendes dos Reis Curado, auxiliar social, do 
Instituto do Trabalho, Previdência e Acção Social - des-
ligada do serviço para efeitos de aposentação, em virtud'2 
de haver sido julgada absolulamente incapaz de trabalhar 



48 N.°8--BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE -2% DE AGOSTO DE i97 

Por sofrer de doença grave e incurável, conforme opinião 

emitida pela Junta de Saúde do Ministério da Coorde-

nação Interterritorial, confirmada por despacho de 21 

de Maio de 1975, com a pensão provisória de 32 538$00, 

fixada ao abrigo do Decreto n.° 52/75, de 8 de Fevereiro, 

por ter prestado à Administração Pública Colonial de 

Cabo Verde 17 anos e 2 meses de serviço, incluindo a 

percentagem prevista no artigo 435.1  do Estatuto do Fun-

cionalismo. 

Deverá apresentar no prazo de 4 meses e procetso da 

sua aposentaç:' definitiva de acordo com o n.°  1 do artigo 

8.0  do citado "reto n.° 52 75. 

O encargi sultente deste despacho tem cabimento na 

dotação do c. ulo 3.1, artigo 37.', n,° 2 da tabela de des- 

pesa ordinári. o orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal 

Administrativo em 13 de Agosto de 1975). 

(Os enioiiinientos do «visto» ser-lhe-ão descontados no 

primeiro título de pensão a abonar-se-lhe). 

Direcção d.'ional do Trabalho e da Função Pública, 

na Praia, 19 Agosto de 1975.— O Director, iodo de Deus 

Moxin, ia no. 

viços de Administração Civil, o guarda de 2.a classe n.°' 

24/358, Carlos Miguel Lopes, deste Corpo de Polícia, in-

gressou no Quadro Geral de Adidos do Estado Português, 

com efeito a partir de 14 de Maio de 1975. 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter saído inexacto novamente se publica: 

Despacho do Camarada Ministro da Defesa e Segu-

rança Nacional: 

De 24 de Julho de 1975: 

Anastácio Lopes de Oliveira, guarda de 2.' classe n.°' 

116/351, da Polícia de Ordem Pública ce Cabo Verde—

dado sem efeito a sua transferência do Destacamento 

Policial do Aeroporto do Sal para o Posto Poicial de 

S. Nicolau e colocado par conveniência de serviço no 

Posto Policial do Porto Novo. 

Comando Geral da Pícia de Ordem Pública do Es. 

de Cob Verde, na Praia, 13 de Agosto de 1975.-0 comn 

au rito Eciaordo Alhinho.. 

oo 

Admin istração da Imprensa Nacional 

Despe ;os cio Camarada Ministro de Saúde e ,dssuntos 

So is: 

Do de Agoso de 1975: 

António de usa, compositor de 3. classe cio quadro do 

pessoal : rnanente das oficinas da Imprensa Nacional 

de Cato Verde - homologado o seguinte parecer da 

Junta i,. 'iúde emitido em sua sessão de 31 de Julho 

último 

«O examinado encontra-se incapaz para todo o ser-

viço. por sofrer de doença grave e incurável». 

De 12: 

António de Sousa, compositor de 3.-1  classe do  quadro do 

pessoul r,ermune:ite rias oficinas da Imprensa Nacional. 

de Cabo Verde - homologado o seguinte parecer da 

Junta cio Revisão emitido em 7 deste mês: 

«O examinado encontra-se incapaz para todo o ser-

viço, p r sofrer de doença grave e incurável,,. 

Administração da Imprensa Nacional, na Praia. 20 de 

Agosto de !9-,5.-0 administrador, substituto, A. Barreto 

Moa feiro. 

o() 

M1N1S !'ÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA 
NACIONAL 

Polícia de Ordem Pública 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos, se comunica que, de conformi-

dade com a fotocópia da nota n.° 7 071, de 17 de Junho 

de 1975, do Ministério da Coordenação Interterritorial - Di-

recção-Geral de Administração Civil -Repartição de Passa-

gen, enviada a este Comando a coberto do ofício n.° 711/, 

'/Aut. 127/1. Soe., de 1 dQ Julho do corrente ano, dos Ser- 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 1,1 

Repartição dos Serviços de Economia 

Despacho do Camarada Ministro dos Assuntos Sociais: 

De 14 de Agosto de 1975: 

Silvestre cia Luz Almeida, j.° oficial — homologado o se-

guinte parecer da Junta .de Revisão, emitido em sua 

sessão de 24 de Julho findo: 

«O inspeccionado encontra-se incapaz para todo os(-"'- 

viço por sofrer de doença grave e incurável». 

Repartição dos Serviços de Economia, na Praia, 18 d 

Agos.o de 1975.—Pelo chefe dos Serviços, José Maria So 

res de Brito, perito económico. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CULT.Y 

JUVENTUDE E DESPORTOS 

Repartição dos Serviços de Educação 

Despachos de S. Ex. o Ministro de Saúde e dos As-

suntos Sociais: 

De 18 de Julho de 1975: 

António Almeida Brito, professor de posto escolar, contra-

tado - homologado o seguinte parecer da Junta de Saúde 

deste Estado, emitido em sua sessão de 3 de Julho 

de 1975: 

«AO examinado devem ser concedidos mais trinta dias 

de licença para tratamento, findos os quais de-

verá ser de novo presente à Junta». 

Valentina Lopes da Silva, subdirectora escolar, interina - 

homologado o seguinte parecer da Junta de Saúde deste 

Estado, emitido em sua sessão de 3 de Julho de 1975: 

«A examinada deve ser de novo presente à Jufl ts 

Distrital de Saúde de Barlavento». 



—BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE- 1EAGOSTODEi97r4y 

1 

pe 26' 

patrício 1aria Pereira, prcrfessor de posto escolar, contra-

tad0
_homoloado o seguinte parecer da Junta de Saúde 

deste j.stado, emitido em sua SeSSãO de 17 de Julho 

de 1975: 

«Ao examinado são concedidos trinta dias de li-
cença para tratamento, findos os quais deverá ser 
novamente presente a esta Junta». 

Alfredo da Cruz Silva, professor de posto escolar, contra-

tado -homologado o seguinte parecer da Junta de Saúde 
deste Estado, emitido em sua sessão de 17 de Julho 

de 1975: 

«AO examinado devem ser concedidos trdita dias 
de licença para tratamento, findos os quais de- 
verá ser de novo presente à Junta». 

Maria Gabriela S'Aubyn de Figueiredo, professora de posto 
escolar, contratada -homologado o seguinte parecer da 
Junta de Saúde deste Estado, emitido em sua sessão de 
17 de Juho de 1975: 

«À examinada são concedidos mais trinta dias de li-
cença para tratamento, findos os quais deverá ser 
novamente presente a esta Juntai>. 

Pancrácio do Rosário Silva, professor de posto escolar, con-
tratado-homologado o seguinte parecer da Junta de 
Saúde deste Estado, emitido em sua sessão de 7 de Agosto 

de 1975: 

«O examinado deve ficar durantei um mês em obser-
vação e tratamento, findo o qual deverá ser de 
novo presente á Junta. 

Repartição dos Serviços de Educação, na Praia. 18 de 
Agosto de 1975.-0 chefe dos Serviços, João Quirino Spencer. 

0§0— 

MINISTÉRIO 1)E TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES 

No epartição dos Serviços de Marinha 
de 

Despacho de 13 de Julho de 1974, do então Encarre-
gado do Governo de Cabo Verde: 

Luis Pires Miranda -nomeado, precedendo concurso do-
cumental em que ficou classificado em 6.1  lugar, con-
forme a lista de classificação publicada no Boletim 
Oficial n.° 53/72, faroleiro de 3.1  classe, provisório do 
quadro do serviço de faróis de Cabo Verde, nos termos 
do artigo 15.° do Regulamento Orgânico de Faróis, con-
jugado com o artigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino, na vaga resultante da promoção à categoria 
imediata do faroleiro de 3.1  classe, Osvaldo Abílio Ramos 
Rocha, por despacho da mesma data. 

O encargo resultante tem cabimento na dotação do capí-
tulo 9., artigo 292.0, n.° 1, alínea a) da tabela de despes> 
do orçamento em vigor. — (Visado pelo Tribunal Adminis-
trativo em 16 de Julho de 1975). 

(Os emolumentos de secretaria serão descontados no pri-
meiro título de vencimentos a abonar-se-lhe). 

Repartição dos Serviços de Marinha, em S. Vicente, i 
de Julho de 1975. --Pelo chefe dos Serviços, Manuel Fer-
reira Lima. 

Transportes Aéreos de Cabo Verde 

De.,-pacho do Camarada Ministro de Saúde e Assun-
tos Socia.s: 

De 15 de Agosto de 1975: 

Casimiro de Andrade, bagageiro de 3. classe, assalariado 
de carácter perrn n'nte. dn Transportes Aérem de 
Cabo Verde-  homologado o seguinte parecer da Junta 
de Saúde emitido em sua sessão de 7 de Agosto de 
1975: 

«O inspeccionado está apto a retomar o serviço de-
vendo manter o tratamento em regime ambulató-
rio». 

Armando Lopes, serralheiro de 3. classe, contratado dos 
Transportes Aéreos de Cabo Verde- homologado o se-
guinte parecer da Junta de Saúde emitido em sua ses-
são de 7 de Agosto de 1975: 

«Ao examinado devem ser concedidos mais trinta 
dias c licença para tratamento, findos os quais 
deverá ser de novo presente à Junta». 

Basilio Varela Almeida, ajudante de mecânico de aviões 
de 1." classe, contratado, dos Transportes Aéreos de 
Cabo Verde-  homologado o seguinte parecer da Junta 
de Saúde, emitido em sua sessão de 7 de Agosto de 
1975: 

«O examinado necessita mais trinta dias para con-
tinuação do tratamento, findos os quais deverá 
ser de novo presente ó Junta». 

Transportes Aéreos de Cabo Verde, na Praia, 19 de 
Agosto de 1975.-Pelo director, Anastácio Filinto Correia e 
Silvo. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Repartição-  dos Sei-viços de Finanças 

Despacho do Camarada Ministro das Finanças: 

De 1 de Agosto cie 1975: 

Fortunato Celedónio Silva Lima, aspirante provisório do 
quadro dos Serv;ços de Finanças- nomeado, nos termos 
do artigo 27.1 do Esatuto do Funcionalismo, definitiva-
mente no referido cargo. 

Leocád.ia de Oliveira Soares, escriturária do quadro dos 
Serviços de Finanças- nomeada, nos termos do artigo 
27.1  do Estatuto do Funcionalismo, definitivamente nas 
referidas funções. 

O encargo resultante tem cabimento na dotação do ca-
pítulo 5 1, artigo 176.', número 1, alínea a) da tabela de 
despesa ordinária do orçamento geral em vigor. — (Visado 
peo Tribunal Administrativo em 13 do corrente). 

(Os emolumentos do ((Visto» e de secretaria ser-lhes-ão 
descontados no primeiro título de vencimentos a abonar-
-se-lhes). 

Despacho de 23 de Maio de 1795 do Camarada Mi-
nistro da Coordenação Económica do Governo de 
Transição, visado pelo Tsibunal Acimnistrativo em 
14 de Agosto do mesmo ano: 

Raquel Ivone Azevedo Camacho, viúva de João de Azevedo 
Camachc que foi director de Finanças aposentado - 
fixaca, nos termos do Decreto u.° 47 109, de 2 ^ de Ju- 
lho de 1966, a pensão de sobrevivência anual de 51 018, 
com início a partir de 15 de Março de 1975. 
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A esta pensão será deduzida, mensalmente, uma quantia 
igual a 10% do seu montante, para pagamento do débito 
respectivo. 

O encargo tem cabimeno nos orçamentos gerais de An-
gola e Cabo Verde, sendo a quota parte doste último, no 
montante de 43 070$40 anuais, encargo do capítulo 3.°, ar-
tigo 37•0, n.°  2, da tabela de despesa do orçamento vigente. 

Repartição dos Serviços de Finanças, na Praia, 18 de 
Agosto de 1975.-0 chefe dos Serviços, substituto legal, 
Celso Ramos Celestino, chefe de Secção. 

Repartic5o dos Serviços das Alfândegas 
Despacho do Camarada Ministro de Finanças: 

De 14 de Agosto de 1375: 

José Luís de Matos Duarte Almeida—exonerado, a seu 
pedido, do cargo de oficial estagiário, in.erino, do qua-
dro técnico dos Serviços das Alfândegas de Cabo Verde, 
para que foi nomeado por despacho de 18 de Junho úl-
ti mo, ia 13. O. 11.0  26/75, e do qual não chegou a tomar 
posse. 

ar1o3 Alho- : Brito, oficial es:agiário do quadro técnico 
dos Servi, das Alfândegas de Cabo Verde, em serviço 
na Alfâmicga do Mindelo, transferido, por conveniência 
de serviço para o Posto Especial de Despacho da Furna, 
como chefe. 

Despacho do Camarada Ministro de Saúde e Assuntos 
Soca 

De It. de Agosto de 1975: 

ntónio Ferreiro Lima Benrós, reveificadev do quadro téc- 
nico-aduaneii o de Cabo Verde- homologado o seguinte  

Parecer da Junta de Saúde da República de Cabo Verde, 
emitido em sua sesão de 7 de Agosto de 1975: 

«Ao examinado devem ser concedidos mais trinta 
dias de licença para tratamento findos os quais 
deverá ser de nevo presente à Junta,. 

Repartição dos Serviços das Alfândegas, na Praia, 19 
de Agosto de 1975.-Pelo chefe dos Serviços, Arnaldo Car-
los de V. França, reverificador-chefe. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Delegação da Procuradoria da República 
da Comarca de Sotavento 

Despacho do Camarada Ministro da Justiça: 

De 18 de Agosto de 1975: 

Bartolomeu José Lopes, servente, assalariado de carácter ' 

permanente, da Delegação ca Procuradoria da República 
da Comarca de Sotavento- suspenso do exercício das 
suas funções com psrda total dos vencimentos, nos ter-
mos do artigo 3.1-2 do Decreto-Lei n.° 11/75, de 22 de 
Março, pubticado no Boletim Oficial n.° 12/75, conju-
gaco com o artigo 385.1  do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino. 

Detegação da Procuradora (Ia República  da Comarca de 
Sotavento, na Praia, 18 de Agosto de 1975.—O Delegado 
do Procurador da República, Eduardo Albsrto Gomes Ro-

1 ig:tes. 

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 
GABI NETE 1)0 PRIMEIRO Ml N ISTR() 

Adiiunisrração da imprensa Nacional 
Balancete (10 2. trimestre de 1975 

tmpori;iuc.i 

--

Fscudo 

Total geral ................431 816$90 - 

Receita real .........................312 689$70 
Receita virtual ......................96 047$70 

312 689t70 Receita do Boletim Oficial e outras publi-, 
cações ...........................23 079$50 

CAIXA 

Rendimento arrecadado : 

Total geral ............. 

Do Estado, por receita real ........... 

96047$70 Do Estado, por receita do Boletim Oficial 
outras publicaçoes ................. 

Do Estado, por imposto do selo ....... 
Do pessoal 

8 358$90 De diversos ....................... 

2 240$00 
12481$50 23 079$50Rendimento do Estado, pela Imprensa N 

De'uu.içSo das rcc00450 

Receita cccl: 

Composição................ 
Impressão ................. 
Encadernação e brochura 
Dob-agem e picotagem ........ 
Outros .................... 
Papel e material aplicados ..... 
Depósito de impressos ........ 
Depreciação de material ....... 

Receita virtual: 

Composição................. 
Impressão ................. 
Encadernação e brochura 
Dobragem e picotagem ........ 
Outros .................... 
Papel e mate-tais aplicados ..... 
Assinatura de publicaçõeo ..... 
Fornccsmcnto de ri. P9: ações 
Depreciação de material ....... 

Receita do Boletim Oficial e outra: 
publicações: 

Por publicidade.............. 
Por assinaturas.............. 
Por fornecimento do publicações 

25 688$00 
43 003$70 

7 509$00 
9 997$80 

140 085$30 
79 323$60 
7 082$30 

28945$00 
24 270$20 

1200$00 
1140$80 
- 

37 397$30 

3094$40 

Im por: 1 r.ca 

Escudo: 
Designaçln das receitas 

Total da produção: 

245908$40 

153776$80 

20493$50 
985$90 

68 652$20 
2 000$00 

175256$20 

Administração da Imprensa Nacic,al, na Praia, 20 de Agosto de 1975.-0 administrador, substituto, Arnaldo 

Barreto Monteiro. 
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Ministério das Finanças 

Inspecção do Comércio Bancário 

Cotações de câmbios em 28-5-1975 

B. D. I. de 21/5/75 
N.° 18/75 

?.ice i Unidad Comp 

Libra 55$95 
21$26 

57$08 
24$74 t.onires ...........1 

re York  ... ........1 
Amesterdão 

Dolar 
100 Florins 1 010$69 1 029$89 

BrueIaS ........100 Francos 69$79 71$07 

opnhag11e .......100 Coroas 447$08 455$27 
o,omo .........100 Coroas 618$28 629$62 

Frankford R. F. A 100 Deut MarP 1 036$61 1 055$14 
Helstnquia........100 Markkas 683$64 696$44 
Oslo ............100 Coroas 491$41 1 500$63 
Otava ...........1 1 Dólar 23$57 244õ: 

b,.Paris .............100 Francos 601$2l 612$35 
Rand 3568 36$37 

i a  
Liras 3$8874 3$9665 
Iene 8$3541 8$5247 

Roma... ... ......100 
Tón'.sio..............100 ...........

1 

100 Xelins 146$33 148$93 
uniue ...........00 Francos 971$43 988$20 

Madrid ... ... ... 100 Pesetas 43$37 . 44$23 

CJ.EARINGS: 

Praga .......... 100 Coroas 425$00 . 429$27 

Inspecção do Comércio Bancário, na Praia, 10 de Julho 
de 1975.-0 inspector, José Maria Cardoso. 

Banco Nacional Ultramarino 

Sede em Lisboa -Dependência da Praia (Santiago) 

Mês de Setembro de 1974 

Balancete das Dependências na Província de Cabo Verde 

ACTIVO 

Garantia de Liquida biWiade: 

-es da Reserva Monetária 
. .-es Afectou 

Reserva Pró- 
pria do Banco. 15 000 000$00 

Valores Afectos 
à Reserva da 
Emissão do 

Fundo amb'a1 214 368375402 229 368 375$02 

Moeda Divisionária da Provín- 
cia .................................817696$65 

Notas e Moedas Diversas 19546331$48 

Descontadas em Car- 
teira Comercial: 

L/D sobre Pra- 
ça .........31 236 162$46 

noutras 
Praças .........23621 819$15 

(-./D sobre ou- 
tras Praças 341 705$20 

&cettes bancá- 
rios desconta- 
dos —$— 

Letras a Recener 
de Conta Pró.. 

13534672$80 
OUtra,, i.fD em 

Carteira 86469$50 68 820 829$11 

Sede — Reserva de Liquidabi- 
lidade .............................. 

Carteira de Títulos e Cupões 50 750 000$00 

Devedores Diversos, a men5 

de 6 me'es .....................18179414$62 

gmpréstimos e c/c Cauciona- 

dos a menos de e meses ... 64 089 725$38 

Dep. noutras Instituições de 

Crédito ............................ 

Banco de Portugal —. c/Reser. 

'ia do Fundo Cambial ....... 163 511 335$51 

Correspondentes ...........................16011461$81 

Fundos Cambiais c/ EtniSsã( 
Monetaru, .... 214 368 375$02 845 463 544$60 

Outras Garanttas: 

Letras s/o Estrangeiro ........................... 
Devedores Dlv rsoS ................................477 490$75 
Ernprést mos e dc Cauc.onados ............... 
Participações Financeiras ......................... —$—
Imóveis ..................................................925 492$84 
Mobiliário e Material ..............................2497 331$20 
Outros Valores Imobilizados ... .......... . ....... —$— 
Outros Valores Realizáveis ...................... —$—
Diversas Contas de Ordem ................... 344 408 262$23 
Diversas Contas ......................................784 139 923$55 
Ouro Amoedado ou em Barra .................. 39 055$54 

Total.....................1 977 951 100$71 

PAS1V O 

Créditos Exigíveis de Pronto: 

'Nu'as Emitias; ..................432 520 660$00 

Notas 'm Caixa 135 451 100$00 

Notas ,ara Inu- 
tilizar 10 064 520$00 

Notas Inut1s- 
das Remetida. 

Sede 9 039 060$00 154 554 680$00 

Notas em Circulação ............277 965 980$00 
Depósitos á Ordem ...............120 753 327$26 
Cheques e Ordens a Pagar 10 310 600$72 
Credm-es Diversos, a menos de 

6 meses ...........................14 058 277$53 
Contas com o Estado ............144 805 9159 
Correspondentes ................1 996446$13 
Exigibil.idades Diversas 101 728$46 

Fundos Cambiais - C/Meios 
de Pagara it" sobre o E.x. 
ter1ot —$--- 

Ouro Amoedado 
ou em 3arra —8— 

)lv1s8 214 368 375$02 214 368 375$02 784 360 650$91 

Outros Créditos: 

Fundo Monetário da Zona do Escudo— 
iEinp Especiais ao F. Cambial ............. 

Credores Diversos ....................................1 066585$47 
Diversas Contas de Ordem ......................... 344 408 262$23 
Diversas Contas .......................................848 115 602$10 

Total ...................1 977 951 100$71 

Praia (Santiago), 6 de Agosto de 1975.-0 guarda-livros. 

Alberto Lopes Almeida—O gerente, Jaime António Levy 

Vareta. 
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

Montepio dos Servidores do Estado 

de Cabo Verde 

ÉDITOS DE 30 DIAS 

1:' pub:icação 

Para os d:dos efeitos se faz público que foram reque- 

ridos os selt: os subsidies per morte e funeral: 

LI,  Por e: H dc Emanuel Feijão Anahory, que foi as-

pirante da C vara Municipal da Brava, por sua viúva Ra. 

quel MadaT.er :i Pinheiro Araújo Feijóo Anahory; e 

2.1  Por óbito de Domingos Freire, que, também usa assinar 

Domingos Freire Martins, que loi guarda de 2. classe da 

Polícia de Segurança Públia do Estado de Cabo Verde 

tor seus fihos menores Edna I'vliran.da Martins, Neusa Mi-

randa Mar a e José Luís Ar:lrade, as duas primeiras re- 

nec enindas 'li mãe Ana Mai'celina Miranda, e o último 

nela nCe .' i Maria Andrade. 

Ei aio - estes éditos avisados quaisquer interessados 

para, no pci!' de 30 dias, a c ntar da segunda e última 

pubdi'acãn nc' Boletim Oficivl, deduzirem 

seus direitos a,s subsídios em causa ou impugnar es dos 

requerentes. 

Findo o poro dos édLos, a Direcção julgará as recta-

mações, se n houver, e autorizará ou nâo o pagamento 

dos subsid: •. atei-me for de (tirei o. 

Montej,: Servidores do Estado, na Praia, 19 Agosto 

de 1975. - ti ccre.ório da Direcção, Luís Augus:a Cubrul 

Dias (ia Fom o. 

til) 

ÉDITOS DE 90 DIAS 

l.1  publicação 

l'ira os ,ievúos etetics se faz saber que por óbito de 

t)emingos Freire que também assina Domingos Freire Mar-

tios, que foi guarda de 2.1  classe da Polícia de Segurança 

l'i':},tica (te Cabo Verde, foi requerida a transmissão cia 

PCiI5O deixada pelo referido associado, por seus filhos me-

nores Edna Iv1iranda Martins, Neusa Miranda Martins e Jusé 

Lii,: Anciradc'. as duas primeiras representadas pela me 

An: Marcelino Miranda, e o últimc- pela mãe Joana Maria 

Aia_lride. 
Ficam por es.es  éditos avisados quaisquer interessados 

para, no prazo de 90 dias, a e. ntar da segunda e áltima 

piO ca,çO deste aviso no Boletins Oficial, deduzirem os 

seus direitos i penão em causa ou impugnar es dos re-

uuera ntes. 
Findo o prazo dos ódi os, a Direcção julgará as recla-

noçãcs, se as houver, e autorizará ou não o pagamento 

(1a pensão conforme for de direito,. 

Mentepio dos Servidores do Estado, na Praia, 19 de Agosto 

de 1975. -0 ,arcreatrio d Direcção. Luís Augusto Cabral 

li: F'onss'ca. 
l0) 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO 1).S FINANÇAS 

de Pcsua e Cuiigchtção 

de (1111)0 Verde, SARL 

CONVOCATÓRIA 

N5o se tendo reai'zado a Asembleia G'n'al de Congel 

cOnvocii(ti pala i eunir no dia 16 de Agosto por falia de 

linificiente representação de capital; 

Nos termos do artigo 184.° do Código Comercial, Convoco 

a Assembleia  Geral de Congel—Companhia de Pesca e 

Congelação de Cabo Verde, SARL, para reunir de novo no 

próximo dia 2 de Se embro de 1975. pe'as 10 horas. na  

rua sede sita na cidade do Mindelo, S. Vicen e, Cabo 

Verde, com a ordem de  trab-lho constante do l.,,  convoca-

tória publicada no Boletim Of.cial n.° 4, de 26 de Julho 

último. 

S. Vicente (Cabo Verde) 16 de Agosto de 1975.-0 

presidente da Mesa  da Assembleia Geral, (por força do 

2.1  cio artigo 182.1  cio Código Comercial).—  Eurico Pinto 

Monteiro, rep.esentante do Estado. 

Visto. Cempanhia de Pesca e Conge1aço de Cabo Verde, 

SARL. -Pela Comissão Adminisrativa, C. Sdi.to. 
 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Conservatõria do Registo Civil 

da (1oiiitiïi de I111- Iaveiito 

ANÚNCIO 

Faz-ce Saber que por esta Censervatória correu um Pro-

cesso de dispensa a que se refere o artigo 180.° do Regula-

mente do Registo Civil entre Amílcar Cuperno Andrade, 

sol eiro, de 21 anos de idade, profeosor eventual do ciclo 

preperatório, natural da Boa Vista. ronid"nte na lhe do 

Maio, fiho de Margarida Andrade e Mardorida da Fatima 

Soasa Lopes, se eira, de 22 anos de id de, e,itudente. na-

tui': 1 da Boa Vista, resideno neta cid',de. filha de A' il:a 

Souea Ancracie e Marcos Naseimenlo LOje'. pa»a realizar 

O Casarncnto por -erem p -reides em 3." grau de 1  nha co- 

lateral por despacha do C.  marada Minstro da Jertiça de 

5 de Agoeto de 1975. 

Mincielo, 7 de Agosto de 1975.-0 conservaCor. João 

Henrique Oliveira Barros. 
 

Partido Af ricano (Ia Ii1(IC1)CI1(Iri1Ci.I 

(Li Guiné e Ca Iw verde ) 

AVISO 

Srndo o «Ins iluto Cabovei-deano de Solidariedade. 

organismo especializado, coca: regado de geri raaaidi0 

concedidos ao povo cabovetelcano, pela comunidade in9 

nacional, por intermédio do Pai'ticln Africano da Incicpen-

dênc;a da Guieé e Cabo Verde — PAIGC; 

Estando o Intdu'o Cabaverdeano de Snli(lariedm'e desde 

á dat:: da Soa d'roiÇãO. Sol) a presidé:ici:i da cam:ir:ida. Li-

neo Miranda. 

Por este se ter ausealseo para o Estrangeiro par mo-

tivo cc adido, au-seuiiada a opinião de outros carnar:idiis 

responsáveis cio Pa: tido em C,ba Verde, o camarada Pedir!) 

Verena l{oii'igues Pires. Presidente cia Comissão Nacional 

cio PAIGC de Cabo Verde, 

Nomeia o camarada Orlando José Mascarenhas, Presiden-

te do Instituto (';:bovc'rdeano (ir' Solidariedade. 

lartido Africano da In 'c:pea,léncia da G a mó e Cab-' 

Verde, na Preia, 18 de Agosto de 1975.-0 Prcsdienle da 

Com:ssão Nacional, Peo Pires. 
 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


